
diário oficial Nº 35.092   47Sexta-feira, 26 DE AGOSTO DE 2022

SGT 
BM

JoSE 
ariMaTEia 
dE MElo

57173450 BElÉM 
- Pa

MoSQUEiro - 
PraiaS 21/04/2022 24/04/2022 4 3 87,04 r$609,28

SGT 
BM

aGUiNaldo 
dE SoUZa 
BarTolo-

MEU JUNior

57173361 BElÉM 
- Pa

MoSQUEiro - 
PraiaS 21/04/2022 24/04/2022 4 3 87,04 r$609,28

SGT 
BM

Joao 
MENdoNca 
dE PadUa

54184951 BElÉM 
- Pa

SaliNÓPoliS 
- Pa 20/04/2022 24/04/2022 5 4 131,88 r$1.186,92

cB BM
flaVio 

dE SoUSa 
crUZ

57189413 BElÉM 
- Pa

MoSQUEiro - 
PraiaS 21/04/2022 24/04/2022 4 3 85,72 r$600,04

cB BM
WallacE 
fariaS 
corrEa

57189271 BElÉM 
- Pa

MoSQUEiro - 
PraiaS 21/04/2022 24/04/2022 4 3 85,72 r$600,04

Sd BM
ESMaEl 

BriTo da 
crUZ

5890218

SÃo Mi-
GUEl do 
GUaMá 

- Pa

SaliNÓPoliS 
- Pa 20/04/2022 24/04/2022 5 4 126,60 r$1.139,40

ordENador: HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
coMaNdaNTE GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dEfESa 
ciVil

Protocolo: 844953
Portaria Nº.221/diÁria/cedec, de 25 de aGosto de 2022.
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria n° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022.
rESolVE:
art. 1º – conceder ao STEN QBM cloUdES dE Sá BarBoSa, 01 (uma) 
diária de alimentação no valor de r$ 131,88 (cENTo E TriNTa E UM rEaiS 
E oiTENTa E oiTo cENTaVoS), por ter se deslocado de Santarém-Pa ao 
município de Belterra/Pa, na região de integração do Baixo amazonas e 
com diárias do grupo B, no dia 24 de agosto de 2022, a serviço da coorde-
nadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 844915
Portaria Nº.223/diÁria/cedec, de 25 de aGosto de 2022.
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria n° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022.
rESolVE:
art. 1º – conceder aos militares: SGT QBM THEiSSoN lUiZ PiNTo SoUZa 
e Sd QBM caroliNa foUro da SilVa, 02 (duas) diárias de alimentação 
e 01 (uma) diária de pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 
775,44 (SETEcENToS E SETENTa E ciNco rEaiS E QUarENTa E QUa-
Tro cENTaVoS), por terem se deslocado de Santarém-Pa ao município 
de Monte alegre/Pa, na região de integração do Baixo amazonas e com 
diárias do grupo B, no período de 23 a 24 de agosto de 2022, a serviço da 
coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 844921
Portaria Nº.222/diÁria/cedec, de 25 de aGosto de 2022.
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria n° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022.
rESolVE:
art. 1º – conceder aos militares: STEN QBM rr roSENilSoN laVor da 
SilVa e STEN QBM carloS alBErTo da MaTa BEZErra, 01 (uma) diária 
de alimentação para cada, perfazendo um valor total de r$ 263,76 (dU-
ZENToS E SESSENTa E TrÊS rEaiS E SETENTa E SEiS cENTaVoS), por 
terem se deslocado de Santarém-Pa ao município de Monte alegre/Pa, na 
região de integração do Baixo amazonas e com diárias do grupo B, no dia 
23 de agosto de 2022, a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 844919
Portaria Nº 163/diÁria/dF de 12 de aBriL de 2022

o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE 
dEfESa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. considerando o decreto Estadual 
nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PorTaria Nº 278 de 23 de outubro de 
2019 – SEad;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019,publicada 
no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021, 

resolve:
art. 1° conceder aos militares: STEN BM WaSHiNGToN lUiS BraBo da 
SilVa 5428408, SGT BM carloS cESar BarroS doS SaNToS 5084393, 
SGT BM JoSÉ carloS da SilVa BarBoSa 5598516, cB BM iVaNildo 
BaraHUNa da coSTa 57217766, 04 (QUaTro) diárias de alimentação 
e 03 (TrÊS) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total de 
r$ 3.655,68 (TrÊS Mil E SEiScENToS E ciNQUENTa E ciNco rEaiS E 
SESSENTa E oiTo cENTaVoS), para seguirem viagem de Belém para Sali-
nópolis - Pa, no período de 21 a 24 de abril de 2022, a serviço da 5° seção 
do EMG do cBMPa na operação Tiradentes 2022.
art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pos-
to /
Grad

NoMe MF ori-
GeM destiNo

data diÁ-
rias

VaLor 
UNit. 
(r$)

totaL 
(r$)

saÍda reGresso a P

STEN 
BM

WaSHiNGToN 
lUiS BraBo 

da SilVa
5428408

BElÉM SaliNÓPoliS 
- Pa

21/04/2022 24/04/2022 4 3 131,88 r$923,16

SGT 
BM

carloS cE-
Sar BarroS 
doS SaNToS

5084393 15/04/2022 17/04/2022 4 3 131,88 r$923,16

SGT 
BM

JoSÉ carloS 
da SilVa 
BarBoSa

5598516 15/04/2022 17/04/2022 4 3 131,88 r$923,16

cB BM
iVaNildo 

BaraHUNa da 
coSTa

57217766 15/04/2022 17/04/2022 4 3 126,60 r$886,20

ordENador: HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
coMaNdaNTE GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dEfESa ciVil

Protocolo: 844936
..

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

BeLÉM-Pa, 24 de aGosto de 2022
Portaria N.º 101/2022-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete da Polícia civil aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES 
ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dG/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no
doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i - dESiGNar nos termos da lei nº 8.666/93 o servidor lEoNardo Jo-
SiNo cardoSo JUNior, investigador de Polícia, matrícula nº 510773/2, 
para acompanhar como SEGUNdo fiScal a execução do contrato nº 
359/2022–PC/PA, firmado com a empresa SODALITA INFORMÁTICA E TE-
lEcoMUNicaÇÕES, cNPJ Nº 00.426.209/0001-11, cujo objeto é a aquisi-
ção de solução completa de data center modular e outros equipamentos, 
e no seu impedimento rEiNaldo aUGUSTo coSTa MoraES, assistente 
administrativo, matrícula 3159264/1, que assistirá o referido contrato com 
as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia civil do Estado do Pará, até o 
término da vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
_____________________________________________
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete da Polícia civil

Protocolo: 844462


